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. '' (;ÂM~ MUN~~·i>~L QE .1TARANf4 

· ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nª. 003/2013. -
.,) I \ ,j ' 

Contrato de Prestação -de Serviço&,· qu~ 
, ént~e slfaz~m ,a. -Câmkra Municipal de 
" Itarana, · E_s~ado do , Espírito Santo e a , 
,J;<irina REDE CLICK LTDA ME na forma 

' ~bàixo. 
. 1 

. '1 

1 

,. '' 

, Contrata.- de pr~staçãÓ ~e Serviços . qu~ entre si,. faiem de um. ,lado, a CÂM4\RA / 
'·MUNíCIPAL 'DE ITARAN.A:, Estado do Espírito -San~o, inscrita µo CNPJ sob nº. 
3,2.~90.2~:310001~90;· ,com sed~ ·administrativa à 1:rave~s.a B~eealli, nº .. 46, Centro; 
Itafanci-, ~. ;ES, · .. aqui) , . r.epre~entada, -. pelo , seu ~residep:!e Veie~çlor· L,A_l}.l?ELIN O 
GRUNEWALIJ., brasileiro, casado, poqado~ do CPF n.º 478:432.417.:.~7, residente em 

} ':-B~rra.Enéo,b'erta,' neste MunidpiÓ, Ciora~anté. chaniàcla ,de, CONTRATANTE· e do outro, 
~ . . 1 /:: - ' ' , - ( . ' ' ' 

a füµria RJ;:J)E CLlCK LTDA ME, portadora.do ~J sob n.º 07.'282.816/0001-02, 
,! In~~~ção Est~dual ISENTO,· com sede à Rúa· Guilherme Mrertschlnk nº 129~ Sala. 02, · 

, I i J· \ ' r _ • ( 1 . 
1 

Cent~º«· Sa1~ta Maria de Jetibá; ~S, repre.sentada _por·seu sóéio TfQAGO WIL~IAM , 
:I:,OPE~ DE OLIVEIRA, brasilciro, casado-- CQm - Comunhão parcial de Bens, .' 
Empresáij9," port~dor, do CPF n,'º J27, 738.627-75, i;esidenie a Rua,~r:bjétad,~ s/nº; B.âirro 
Sao Luiz,. sa:ntJ Maria de Jetibá, ES~ dorava'n~e chcimada -CONTRATADA, - conforme 

·· proc:;esso adnp~~rativo--: protocolo 11-°, ·003-V; 'ils.027-F -,,p0Ji. 1dispe~sa/de ~iciiação 
cbnf~mie Aft'. 24, ·:o: e demais ~rtigos da. Lei rt .. º 8.666/93 e'~ter~ções poste11o~es, têm 

, justo e' contrat~d9 ·º que const~ illr.> cláusulas seguiptes: : ', 1 
" ' 

' ' . 

CLÁUSULA'PRIMEIRA - DO OBJETO,, 
1 , , ' ' ' ' ; ! / 'J ' I I • { J/ 

' . 

• ' (! • '• ~' • ', ... \ /, ( , · , • " . I .~ 1 ' 

·A C0N'T,RATADA'l)e obpga a,prestar- os serviços a seguir especific~dos e de acordo 
~o;n o. Cronow.ama d~s· Sessões Ordin~fa.s e · ainda nas Sessõés Extraorçlinárías e 
Solenes, que serãoycdmqniddas' em temp'o hábil.. · , · . , 
·. . ' \ .· 

1,) ' ' p ' • ' • , ' .' .... \ / 

·Ü 1-r': Cap_tii?~º' ./edição ~ · ,fináli~ção ··de áud~o ~e yíde?, .d~:· /.Se~õ~~ . 9r~ini!.ri~~, 
1 Extraordmanas. e ,ou Sol~nes da Camara, deve;ndo ,toda a. captaçao de audio e vtdeq ser 

, d~g~t~l,:p~m alta·definição, (IlDV-·óu 
1
Superior) sendo q-, âll.dio ,captado da,Mes;i. d~ S1om 

e o Amb~ente; . (, · , 
( \ i) 

02 - ·Géraçã~:>' de arquivos de áudio de todas àsBessões Plenárias. 

'J 

( . 
/ 

··~~.' ?3 - Prodµção .de'ar.quivo ,,de áuçlio e vídeo em,DVD de todé!-s,as Ses ~es. 
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CÂMÁRA MUNICIPAL DE'ITARANA· 
ESTADO 0,9 .ESPÍRITO SANTO 

' :-~ 

CLÁ.USÚLA SE~uNnA. -·DA FONTE DE RECURSOS 
) . 

f'.1' · I f , , • • 1 

As aespesas d~c9rr~ntes -da presente contrat~ção, · éorrerão por ~nta da dptasão 
orça,Ilien~áriá3.3.90.39.000- Outros S~riiços de Terceiros - Pessoa Jurídica. · ./ 

. '· . ( 

/ 1 

, ' f •I • { ._,,, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE,EXECUÇAO• -
'' I r / 1

• .' ' ' ('. 

1 ) ., ! ~ 1 • • 1 

'O/prqzo de ex,:ect,tÇão- dos Se;tiViços· é de 22 de abril a 31 de_ ~eiembro ~é 20!13. 
' /. ' . ' ' . " . ,, . •' ·" 

,C~NSULA QUARTA.- DO V: ÁLO~_DOS SE~~Ç-OS E PÁG~NTO: 
., ' Í {• I 

< I ·, . 

'o ,Valp~ ·.da 'Pr~~taçãc? :de' Se~çb mensal.~ de ·R$ .. 84Q;OO. (~it~ce~tos,.,e q~arenta reais;), 
durante .08(oito} _mes~s· e 09(nove) dias, p~rfazenqo o valor .total de R$ ~~972,00 (seis 
.mi(noveÇentos e setenta e dois'reâis).·, . 1 ' • : ' 

1 ,.. 0 ' __,• l: ' • 

, . ' 
' . ' • J. \ • ,. 1 • i 1 • _ .. 

·A ÇO~TANTE· pagará· ,à CO~RATADA, após a apresen41ção ·çia. Nota 
Fi's~l(Fatura corre~pondente, '.devidamente ac,<jita .e atestadã pelO' órgão GOµIpetel;lte', 

-' vedada a ante~ipação, observado o disp?~to _n_o art. 5ºAa .Le~ nº .. 8.666/93.' · • 

r , 1 • V 'r 

. l 

r 
, ' 

OcoiT~n.do ~fros , nas , Notas Fi~cais/Fáturas, ~--s mes:rhas serao devoli\{id·as à 
CONTRATADA gara c9rteç~0, ficand~ ~stabelecido 1qu~ o prazo pára paga?lenfo passai '.; 

; a ser~éontado .. da d~t~·da apn;~senta~o-da,,no~a NótâFiscaVFatura: ' ,. -'. ·_ . . - . , · 
1 \ 1 • 

) 
/ 

Obnga-se a CONTRATADA nos termqs do art. 55, ·Inciso XIII da· Lei -n~. 8666/93; 
!.. • • ! ' • 1'" ' \. ', { : ,.J· 

manter duran~e 1a execução do presente' contrato, em compatili>ilidade com a~· obrigaçoes 
, '• ( 1 ' ' • ' / 

aqui as~midéis, todas: as condições da habilitaçãó é qlialiti.ca,_ção exigidas _por ·ocasião do 
pr9cedimento administx;a~~vo: · ' 1 

, ' 

: ) 

\ 1 

. 1 

\. 

A CONTRATANTE e{cigirá para a ·Uberação do paga~ento, á ,parti{; do segundo mês da 
execução dos serviços é assim sucessivamente, eópias _das CND' s, do INSS, ' FGTS e 
Certidão Negativa da fustiça do Traba.lho, r.etat1.v~s ao mês imediatanie:ríte antepor, ' 
flpando ·a.liberaçãp do pagamento, ,é:orrd~cionado à efetiva co:µiprdvação de quitação. · ~: · · 

.. · .. · '/ . ''· . ,, . +.·. ·. 
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~••'•' 1. afi,.1i~mt, 
CÂMARA MUNICIPAL DE-IT~RANA 

ESTADO IDO ESPÍRÍTO SANTO 
' ," / . ' ) ' 

·'· 

,1 I 

· Os pagamentos pÇ>derão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes ·casos':· 
' . • . ,1 

/' 

3 1 

._ "-.. 

,, 

a) nã0 cumprimento ·das obrigações· àssumiéi~s que. possam de ·qualquer .forma 
prejudicar a CÓNTRAT AN'ÍE;, 

. ( 

. ) . 

' I ' '· ' I 
( • / ' \ 

b) inadimplênçia ~~ obrigações'da. CON'iRATAJ)Apaia com apüNTRATANTE, por 
conta.d9 estabelecido ·no Cotitr8:to;' ., ' 

', e) e~os ou vícios nas"~otas ~i8câis/Faturas~· 
. ' . ' - . )-;__ ' ' ~. ' ( 

' ( 

1 ,.. -.,. I . •• ' / 

, N en'.lium p~gamep.to s~i-á efetuado enquanto perdurar . .qu<;ilqu~r1 pend,ênci~, çie Jiqlüdação ' 
-, ou obrigaç~o que lhe for impo~ta, ·sem ,que isso gér:e drrejto. a ihq~nizaÇ~o. . · J , · 

,/ 

. ·, 

' ) 

) 

I • / ' ' ' 
.·•,1-

CLÁUSULA SEXT~ ·-== DÀ VIGENCIA '' 
:. • .. ' 1 ' i , ' , ' . ) 

O p'~azo de vigência será de ·03 (oito) meses ,e,'09(nove) dia~, conl início em 22 de 
1

abril · · . 
~ ' ' / , I ~ 

é· término em ~1 de dezembro ~e 2013 podendo ser prorrogado conforme· hipóteses r 

estabelecidàs ·na'Lei nº. ·866679}'~ 1 

1 ''" 

1 , , 1 _ , _ , • ~· ' , / ~/' 1 , 
1 

' ( 

O prazo para a'ssinatura d() Contrato é de~02 (dois) dias úteis, contados a partir dá data . 
de,convocação,.para esse fim. ' ' · . . · ' "' . · ' 1 ' 

. , . , e , . 

/ ] "1 I 

, ) I -. / · 
' 1 .. ' • ' - t 

CLÁUSULA SÉTIMA - :Qos ACRÉSClMOS E SUPJIBSSOES. 
\ I ,-.. " • J , ' ,; " \ l , \ 

•r' 

0 -· º)A I • !J " ....__ 1 / 

A C,ONTRAT ANTE, se nt1cessário, poderá' aµmentar ou diminuir o .objeto do ptiesent~ _ 
Contrato até o 1Jimif e de 25% ,( vin~e e tin~o por y~nto), de acordo com o § 1 º,.do' artigo 
65 da'LeL:nº. S.666/9J. ,. . · . • · · · 

" ' ' / ' ' , ' 'i 

'·' 
' . ' ' ' ( " 

,. ' ' • ' • • ', /). / • ' ' t ' 

CLAUSULA OITAVA - DAS1RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
' '-' J ' . • , \ ' , 1 1-·" ~ ' (, I 

' ( 
\ ·-. \ '• 

1 ' 
'" 

COMPETE À CONTRATANTE: 

,, 

' ,f \' 

' ' 

J 1' 

- / " 

a) Fornecer to~ ~s condiçõ~s em suas instalações p~a efetiva execuÇão ~1rirfo 

·~ 
f ~ 

1 1 , 
''.? ' ' 



' .) 

. 1 

-~( ,· ' 
'1 

. ·J 

CÂMARA MUNICIPAL DE .1.TARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,,, 

,.. , 

' . 
b) Notificar à CONTRATADA,. por· escrito, quaisquer irregular.idades .que venham a. 
ocorrer; em função da apresentação de serVi,ços. cóntrataçio's. · · . . · , 
' ' / 

l ' 
''.V, 

e) Efetuar os pagamentos. devidos 
' " à CONTRATADA, na· .forma e~tabelecida_ na . 

Cláµsula Q'uarta deste Contra~o. 
1 J ' • 

• 1 

/, 

1.) 

_, { . ' 
COMPETE À CONTRATADÀ .. 

;; 

. ;,..-

) 

~>' Executar o obj~to ·deste· .contrato, conforme esta.belecido neste instruij:J.ent9 e no 
processo .administrativo. ,,_ . . . t 

r' 
1 ,' 

'•(. 
/ 1 

b) Fornec_er um.a' cópia em DVD CO,m iffip;essão ná' mídia có.i;n~capa personalizada; de 
cada. _S~s~ão Ordi:µái-,ia e. da~ tlemais ~e~sõe~ da ÇONTR,ATANfE? fi~ando defeso' à 
CO~'f!tATADA o fomeciment0.1de.cópia é). t~rceiros. · ~·1 

' ~ ··~ , ' , \ 1 ' • • • 

, . 1' \ J - ' ' I ... , 

e) Uti.ljz,ar pessoal próprio e, cre,denciadoo :r;e,spcinsabilizando-se por tódos os ent~gos é ' 1 

' 

despesas inerentes aos inest__Ilos. · · " , · , ,' ' · .. ,. ··: · , 
1 ' 

\ " 
d) ~rn~.ed~r 'à gravaç~o e~ áud~.~ tão log9 eríce~áda a sessão do .dia nó equipame~to ~e I ' . \ 

informática utilÍzado pela Secretaria para digitação da Ata. . · ' ~ · ,,.. \' 
/' ' . ) 

~LÁUSUJ;A· N~NA .- ·DO ACO~ANHAMENTO,' FISCA:):,IZA~ÃO _Jj: 
EXECQÇAO DO CONTRA'fO. ,. 

( 1; - ! ,J 

1 
•, 

.j • 

' ) 1 

A execução· do Contrato· será acompanhaçio/fiscali~aqp .pela CON;J'RATANTE, nos 
termos do artigo ~,8,'. Incis~ III da -Lei 8666/93, qµe déverá atestar a real~zaÇão dos 
servjços coni:r~tados. · · 

'' ,' 

,· 

O acompanha.menta da execução do Contrato 
Antonio Dal CoL 

! 

'.1 
\, 

/ 

' I 

'. 
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· CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
. ESTADO DO ESPÍRITO ~A.NTO 

' ( ' ' ••• 1 _, • ! ' l 

. , ' ,' , J h ' ' { 

CLAUSULADECIMA- DAS PENALIDADES. 
,',\ . \..' ' , , 

O não c~mpiimentó deste Contrato Iio todo ou em p~e, s~jeitará a ÇONTRATADA a 
toda~ ''ls pe~a,lidades PJeyistas na Lei1 8_666/93 e no presente ~nst'rumento, a ,sab~r: 1 • 

(-

~I -

I) Adve:r.tênci~.· . , . 
;, / 

(' 

·; 

1 1 ·.: ,. J ' w 

· ' II) Multa de 1 %. (um por cento }-po,r dia de atraso; 
) . 

I 

' ( .- ' 

11 

' ' (- . 

'I 

/ 

: ~ , • .1 

UI) ,Multa de ,o,3'% (três déc1mos por te1J;to) :por d1a de at;aso injustific_J1do na 'execuçã~ / · 
dos serviço/forneeirriento, se-0;µ0 descontada 1 ~e ime~iato no .. p~g~ento 4evido ou 

lcopi;àdo judici;;ilmeiite,. se for.o caso. · ·' 
> ' • • 

. ' 

.IV)' Su~Pf Ps~o -t~nipotária ~e partieipaçãd. cle licitaçõ~~ e ~mpedimehto"de ~rifratar-~m 
a Administrayão Pública, no prazo de até· 02 (dois} anq_s; .. · · . , , · ' · 

•t.· ' 1 •. • • • V 
/ . 

• J 'i 

/ ' ( '. ' . ''. ' ' ) ' 

V) 'Dec~aração. de inidoneidade ,,para 'licitar· com a AdrninistraÇ~o Pú~lica ,enquanto 
. pyrd~~are.~n ':_os motiyos · d~termin~ies, da gu~çãp ·_~ou . até que-(.s~ja'. pro~ovida a 
reab1htaçao perant~ á CON,TRA'I'.AtfiiE.· ;'· , _ 

r (· 
,x' \ 

l r 1 ·• J - 1)\ '.. ,)' ~ 
,, • 1 -

'1 

• .1 ' \._ / ' • .:, '' ., • I ' ._., ' ~' 

Antes da . pubhtação de q~alquer das dem<1:i~ penalidade~? -~ 
1 
Ç0NJRAT ADA -~erá 

ad:vertida, dev,endo apresentar dHe,sa em 05 (cinco} dias. · · . ' ~ :' 
• ' ' { 'I , ' f i ' J '.' r ' 

\ ~ . l "' 

' . ,'. '' r'' ) . . , ' 1 - ' ' ' ' ' . ' 1 ( - ) . • ' 

A ÇONTRAT ADA, qur~te a prestação dos serviççs, ~qmente· podei;á receber Q3 (três)· 
advertênctas · 'quap.do· então. ser~ ; dedarado _.o descumprimento, do 

1

C~ntrato com a 
aplicação das· ,'penalidades cabfveis. A Administração) P?r~m, poderá ~ considerar 
rescindido o C<f ntrato mesmo que só

1 
t~nha dcprridci ufua advertência. '. ' , . · 1 

1 ~ "'I 

,' I 

' . , , ,. I. ' . 

\ ' ) 

As, apvert~nci~, qÚa.Íldo seguidas ~e _justificativas ·~crit~s'peta CO~fIRATANTE,,-não 
ser~o' 1con;iplitadas·para o fim previsto no' parágrafo acima. - · . · · · : · ·' 

• • ; ,, 1 l < • ( : , ' • 

' . , í 1 • • 
' . 

As advertênci<.1.s, quando não seguidas de justificativas aceitas· pe!<J. CONTRATANTE, 

darão _ensejo à a~licafâ:o das penalidaclios ,prevista& nesta. Cláusúla. ~. . · ' 

~· 

' 

, . -~ 

,_, 

, " 

I ' 

1 1 1 

,_ 

. ,. 

\ ' ', 
. ' I 
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CÂMARA MUNICl~~L bE _ITÁ~NA 
. ESTADO Db· ESPÍRITO SANTQ ' " 

' ' 
' ~ • • ' / ' ' '\ 1 

. 'As multas previstas. ri9s Itens. "II" e "III" .poderão ser aplic~das em conjunto -e pod.~[ãQ 
ser eumuladas com 'uma das · peri(}lidades previstaS' nos Itens "IV'' e '·'V' .da r,eferida 

· Cláusula.' · · ~ · · ' .- ~ · · 
' ) 

1 ./ ,/ f 

' ( . . ' /, . 
A multa moratória será cal.cufada no: momento em q4e ocorr~u o fato gerador, e, 'hão, da,. 
advertência,· estandd )irn}tada a 5,% ( éÍq.co por cento) quantl~ deverá ser res~in~ido o 
Contrató, e apliàda, também, ·a multa cominat9ria de 5% (cinco por cento): . 

, , , • .; 
1 

/ , / • /. • • , r \ 

) 

( - -. ' ! i 1 ';' ) • ' \1 ' 

Poderá 'a CONTRATANTE, entretanto, ante~ dé·atin~do o Teferid6.liinite, rescinçlir·o 
, -'·) • 1 , 

' Contrato .~mrazão Ido atraso. . ' /' ' 
' ' ' (' ' 

1. \ ' 

A CONTRATANTE poderá considerar ,outros fatos, R_Ue .não o sim~les. atraso. na 
exec%ão do serviço, entrega d'e m,ateriaisç para.'entender res:cin'.dido o Çontrato. ' '', 

. .·, .1.: ' r. ; '. ·-" ·',' , . ' ' , . , . 1 . 
A rescis~~. -~º .contrato, _.poderá ,airt~a, ocorrer de fomla amigável, .. por ·'acordo, ~n~re as 
part~s,. 'reçlúziôo ·a ·termo o ·processo dttsde qíte Jiaja cQnve.niência para ·.a 
CONTRATANTE. , / . ' ! •• 

/ . ' / 

/, 

. i }. ( 
• . ' 1 ' • - '· 

• 
1 A , in~d:o_neidade da ÇONTRAT ADA· será geél~ada. pelo.- Presidente,. da ,fâmcµ-a 

Municipal de Itarana/ES, a p;m de que ·opere seus efeitos 'perap.tb toda a ÁdmiIÍistraÇãÓ 
Pública. · ' / · · ' 

. I ' \ 
,1 

,. .' . . Nãc( ~n:firrµada · ~ 'decl~~ç~o ~"" ~n}.do~e~?~de, s.ev~ esta consi4~r~~~ eóí,no $USpynsão , 
·· .1 · para contratar c~,m a Adrmp.1straçao pelo. prazo maxm:1.~.' . . · . · . · · . 

\' 

I 
; . 

' ( 

Poderão -ser d~çlárados inidônéos ,OU receberem a pená de suspensão acifila:tJiatada, as 
empr~s ou pr<?fissionais que .em:razão dos contratoS"I'egj.dÓs pela Lei n~. 866.6193':."' 

" f 

..r 

1, 

' :;... ', "; ' ' .. " ' , . ' . ': ,'' , .' ' ' , . . . ; ' 

a) TeÍlhà s9frido co:ridenaÇão de{jnitiva por .pratic~reni, por meios dolos9s, fraude fi.~cal 
no recolhimento de q~aisquer triputos; , 

. ' l 

b) Tenhá praticado atos·ilicitos visando frustrar os.o,bjetivos da contratação; 
• ' ,.J 1 . . ( ' 

e) Demotistrare~ , não pôssuir- idoneidade par.a 
virtude de atos ilícitos praticados. r 

. ) 

contrMfil, oom~ ·. 

·~···· 

1 

~ 1'. 

"' 
/ 

(' .. 

/, 

, ) r 

' ' } 
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. CÂMARA MUNICIPAL' DE ITARANA 011 

· ESTADO bo E:sPíR1rd SANTO ' 
,_. 1, 

,, I 

I \. 
(. 

CLÁUSULA J)ÉCIMA PRIME:QlA "-'DA PUBLICAÇÃO. ' 
J 

., , ' \ 

Caberá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato, 1?ª forma 
'estàheleciçla no Parágrafo-único'. do art 61 da.Lei.n°:· 866-6/93.· - ' ' 

' ' . ~' . . 
-· ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS. 
- / ' ' ' 

' ' 1 ' ) ' ' , ' ,1 

1 • < J ' ~ / I I 1' 

Os liecursos, ~eprésentação e, pedido ·de consid9raçã~>, somente ,serão 1c;tcolhidos rios, 
, te:r;mos do art. 109· da .Lei 8666/93 e alterações posteriores. , 

CltÃUS'UL,A DÉCIMA TERCEIRA - PQ Fo~O. 
J 

- ' 
f 

A~ partes,elegem. o f~ro d,~·C<;>marca·d~'It~an~; Espkit9.-$an.to, çomo ~ comp~terite 'par~ 
µirimir dúvida )óu contestação oriuT,1.da" direta ou indiretan:iente qeste instruµientQ, 

-ren'unciando expressa,mente a qúalquer'1outrd, por mais:' especial que seja_ ' 1 
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E, assim; por estarem justos e acordados~ .as~ani o, presente Contrato em 03 ( t;ês) vias,' 
de igual teor e form~ junt~n;_ente éofn 02,.( duas), t~ste~uilha5. '· · , . / '_ · · · . · 

-· Itararia, 22 cfe ~bril de 2Ô13. ' 
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THJXGO WJLLIAM-LOPES DE OLIVEIRA 
Rede~ Click. Ltda, ME ' '.. . . )· 
CONTRATADA 

1 ' -
(R~fere-se ao CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO_S Nº 003/2013). 
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CÂMARA tw1U~ÍC~1P;AL Ó~ _ITARANA:· 
. ' 'ESTADO'DO ESPIRITO SANTO; · ' · ! ' 

TESTEMUNHAS: 
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J~.e(erl'.n.te a9 CONTJM.TP DE PRESTA.Ç~O D~,S~RVIÇqS-~º ~3/'.Z013). 
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